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 4ª ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA (EXTRA)ORDINARIA DO 
CONSELHO FISCAL DO PATY PREVI.(Portaria nº 341/2025 G.P.) 
 
Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
cinco, quinta-feira, devidamente convocados pela Presidente do 
Conselho Fiscal do Paty Previ Cristiane Sabino de Azevedo Moraes, 
compareceram os membros Rogério Brum Rodrigues, Leonardo Santos 
Moura, além da própria Presidente. Presentes também o Procurador do 
Município designado para acompanhar os interesses jurídicos do Paty 
Previ, nesta Ata secretariando os trabalhos deste Conselho Fiscal, Dr. 
Carlos Gustavo Pereira Braga; a Diretora de Controle Interno do Paty 
Previ Lília Ruffo Torres, o Gestor de Investimentos Carlos Midosi da 
Rocha e o Diretor Presidente do Paty Previ Michel de Souza Assunção 
Brinco. Consigna-se a presença como assistente da segurada Rebeca 
Pires Tartarini. Consigna-se que a presente reunião foi marcada 
conforme previsto na Ata nº 003/2025 de 27 de setembro corrente. Ainda 
conforme previsto, compareceu o Sr. Controlador Geral do Município 
Júlio César Duarte de Carvalho. O Sr. Secretário de Fazenda Cláudio 
Luiz da Silva Lima avisou a Presidente do Conselho Fiscal que está em 
outra reunião na Prefeitura e portanto não poderá comparecer, bem 
como a Sra. Secretária Municipal de Administração Juliana de Paula 
Billet Silva   Fernades O motivo da presente reunião extraordinária deu-
se a partir da expedição da Deliberação nº 027, de 04/09/2025 do CMP 
para que se pudesse deixar amplamente esclarecido junto aos Órgãos 
do Poder Executivo a previsão legal de que  toda alteração legal  
referente  ao RPPS PATY PREVI sejam submetidas à analise do 
Conselho Municipal de Previdência – CMP. O Diretor Presidente teceu 
suas considerações a respeito dos fatos, consignando que em seu 
entender o assunto encontra-se resolvido, vez que o Exmo. Sr. Prefeito e 
o Exmo. Sr. Chefe do Legislativo tomaram ciência nos autos do processo 
administrativo nº 7887/2025. Ao ensejo o Diretor Presidente falou sobre a 
necessidade de alterações no Comite de Investimentos, que deve 
ampliar a representatividade perante a classe e que pelo menos os 
membros atuais estão todos certificados profissionalmente para tais 
funções. A Diretora de Controle Interno, em atenção ao que fora 
mencionado na Ata anterior, que os relatórios contábeis da SMF foram 



enviados até o mês de setembro corrente. O CF foi informado também 
que conforme determinação da PGM os processos de compras e demais 
despesas do RPPS Paty Previ serão analisados perante a PGM e 
Controladoria  Geral do Município, e os processos referentes ao tema 
previdenciário, como concessão de benefícios e seus desdobramentos 
continuem submetidos à Diretoria de Controle Interno do Paty Previ. O 
Diretor Presidente informou que os processos administrativos de 
compras e contratações continuarão sendo analisados pela Diretoria de 
Controle Interno do Paty Previ após análise da Controladoria Geral do 
Município. Informou ainda que o regimento interno será revisto e 
atualizado após o lapso permissivo legal. Indica-se ao Diretor Presidente 
do Paty Previ a juntada de uma via desta Ata ao processo adm. nº 
7887/2025.   Após, declarado pela Presidente o encerramento da 
reunião, foi esta Ata, lavrada pelo Procurador do Município supra citado 
lida em voz alta e, achada justa e conforme, fossem impressas três vias 
desta Ata, que seguem assinadas e enviadas à publicação. 
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